
 

 

PERGUNTAS E RESPOSTAS PROCESSO ELEITORAL 
ANÁLISE APELAÇÕES DAS MULTAS 

 
1. Quando ocorreu a eleição? 

A eleição ocorreu nos dias 18, 19 e 20 de janeiro de 2023, no horário 
de 08:00 horas do dia 18 de janeiro de 2023 às 17:00 horas do dia 20 
de janeiro de 2023, horário de Brasília.  

 
2. Quem estava obrigado a votar?  

Todos os nutricionistas com inscrição definitiva ou provisória ativa, 
excluídos aqueles com inscrição secundária inscritos no CRN-3. (Art. 27 
Resolução CFN nº 564/2015). 

 
3. Como ocorreu a votação? 

A eleição foi direta com voto pessoal, secreto e obrigatório na forma 
de votação não presencial, na modalidade pela Rede Mundial de 
Computadores (internet), conforme autorização contida no 
regulamento eleitoral, esclarecendo-se o seguinte: 

 
3.1. Foram enviados aos eleitores, via correio (somente para quem 

não possuía e-mail e celular cadastrados), correio eletrônico e 
mensagem SMS, as instruções para a votação; 
 

3.2. Os votos recebidos pela internet durante o período da eleição, 
tiveram seu sigilo preservado segundo as disposições do 
Regulamento Eleitoral; 

 
3.3. não foram aceitos votos por procuração; 
 
3.4. somente foram computados os votos recebidos pela internet 

durante o período eleitoral. 
 
3.5. Foram disponibilizados computadores com acesso à internet em 

todas as delegacias e na sede central do Conselho Regional de 



 

 

Nutricionista 3ª Região para permitir a votação como mais uma 
opção de acesso. 

 
4. Como foi o acesso ao sistema de votação? 

As orientações e o link para procedimento do voto via internet foram 
enviadas 15 dias antes da votação. (Arts. 81 e 82 da Resolução CFN nº 
564/2015). 

 
Recebida a comunicação o nutricionista deveria ter criado a senha de 
acesso pessoal para o sistema de votação nos dias da eleição. 

 
É importante lembrar que o endereço eletrônico (e-mails) e número de 
telefone celular deveriam estar atualizados até o dia 30 de dezembro 
de 2022 para o recebimento das informações. 

 
5. O voto era obrigatório? 

O voto era obrigatório a todos os Nutricionistas com inscrição 
provisória ou definitiva nos estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, 
com a situação ativa no período, conforme previsto no Art. 1º do 
Capítulo I, da Resolução Federal nº 564/2015.  

 
Foi facultativo o voto dos nutricionistas maiores de 70 anos completos 
até a data da votação. (Parágrafo único do Art. 1, do capítulo I da 
Resolução CFN nº 564/2015). 

 
6. O que era preciso para estar apto ao exercício do voto? 

O Nutricionista precisaria estar inscrito no CRN-3, seja com inscrição 
provisória ou definitiva ativa, estar em dia com suas obrigações 
cadastrais e pecuniárias (financeiras). 

 
O Nutricionista com inscrição Secundária pertencente a outro regional 
não vota. 

 
 
 



 

 

7. O nutricionista com a inscrição baixada ou cancelada poderia votar? 
Não, somente pode votar os Nutricionistas com inscrição provisória ou 
definitiva ativa no CRN-3. 

 
8. O que acontece se não votou?  

A ausência da eleição poderá implicar na aplicação de multa ao eleitor 
(Art. 30 Resolução CFN 564/2015) que: 
 
8.1. Não apresentou justificativa para a ausência à eleição, 

observado o disposto no art. 31; 
 

8.2. Teve sua justificativa rejeitada; 
 

8.3. Foi impedido de votar por estar inadimplente com suas 
obrigações pecuniárias (financeiras) perante o CRN3; 

 
8.4. A multa por ausência não justificada à eleição será aplicada pelo 

respectivo Conselho Regional de Nutricionistas (CRN3) e 
corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor da anuidade 
efetivamente devida pelo profissional no mesmo ano do 
exercício. 

 
9. O que deveria ter feito se não conseguisse votar? 

Deveria ter encaminhado a justificativa, via sistema disponibilizado pelo 
CRN-3, que deveria conter:  

9.1. Descrição dos motivos e, se houvesse, comprovação da causa 
impeditiva do exercício do voto. (Art. 31 Resolução CFN 
564/2015), durante o período de votação, nos dias 18, 19 e 20 
de janeiro de 2023. 

 
10. Qual era o prazo para envio da justificativa da ausência de voto? 

A justificativa deveria ter sido apresentada, somente via sistema 
disponibilizado pelo CRN-3, no período de 21/01/2023 a 20/02/2023. 
(Parágrafo único do Art. 31 Resolução CFN 564/2015). 



 

 

Não foram aceitas as justificativas encaminhadas por e-mail para a 
Comissão Eleitoral e o CRN-3.  

 
11. Quem estava inadimplente poderia votar? 

O nutricionista estava impedido de votar se estivesse inadimplente com 
suas obrigações pecuniárias (financeiras) perante o CRN-3 e implicando 
na aplicação de multa. (Art. 30 Resolução CFN 564/2015). 

 
12. Quem decidiu sobre a aplicação da multa? 

O plenário do CRN-3 foi quem deliberou sobre a aplicação ou não da 
multa aos nutricionistas, cujas justificativas foram rejeitadas pela 
comissão eleitoral. (Art. 32 Resolução CFN 564/2015). 

 
13. O CRN-3 teve atendimento presencial nos dias de votação? 

Nos dias de votação, ou seja, 18, 19 e 20/01/2023, ocorreu atendimento 
presencial na sede e delegacias do CRN3, exclusivo para orientação 
referente ao processo eleitoral. 

 
Para os demais serviços, o nutricionista deveria se dirigir ao 
autoatendimento via site do CRN-3. 

 
14. Como poderia ter feito para negociar o débito? 

O nutricionista deveria utilizar o autoatendimento disponibilizado via site 
do CRN-3. Lembrando que para o exercício do voto o nutricionista deveria 
ter regularizado sua pendência financeira até o dia 10/01/2023. 

 
Caso sua opção para pagamento da pendência fosse através de 
parcelamento, a 1ª parcela deveria estar quitada até o dia 10/01/2023. 

 
Negociações de débito realizadas após essa data, não permitiria que o 
nutricionista realizasse o voto. 

 
15. O nutricionista com baixa de inscrição teria que ter votado? 

Não se a solicitação de baixa de inscrição ocorreu até o dia 20/01/2023, 
ou seja, dentro do período eleitoral. 



 

 

 
16. Caso não tenha recebido o link para gerar a senha do sistema de votação 

o que deveria ter feito? 
Deveria ter verificado se o e-mail não estava não estava na caixa do Spam, 
Quarentena ou Lixo eletrônico. 

 
Ou ainda ter acessado https://eleicaocrn3.com.br e clicado em “não 
recebi/esqueci minha senha”, o sistema encaminharia o link para criação 
da senha. Escolheria receber o link para a criação da senha por e-mail ou 
via SMS. 

 
17. Esqueceu a senha de votação. O que deveria ter feito? 

Deveria ter acessado https://eleicaocrn3.com.br e clicado em “não 
recebi/esqueci minha senha”, o sistema encaminharia o link para criação 
da senha. Escolheria receber o link para a criação da senha por e-mail ou 
via SMS. 

 
 
18. Quem recebeu a multa eleitoral? 

▪ Quem não votou e não justificou o voto; 
▪ Quem estava em débito e não regularizou a situação para votar. 

 
19. Justificativas que não foram aceitas? 

Não foram aceitas as justificativas: 
 

▪ dos Nutricionistas que deixaram de votar por estarem com débito, com 
base no disposto no art. 30 da Resolução CFN nº 564/2015 e da 
Resolução CFN nº 639/2019. 

▪ Os Nutricionistas que estavam aptos e não votaram e não justificaram 
o voto. 

 
20. O profissional poderá enviar recurso a Comissão Eleitoral ou Plenário? 

A legislação não prevê recurso após a aplicação de multa. 
 
 



 

 

21. Caso o inscrito insistir para falar com alguém, qual a orientação?  
Caso ele queira encaminhar alguma manifestação, deverá fazê-lo por 
meio do e-mail: comissaoeleitoral@crn3.org.br 

  
22. O profissional receberá a resposta da justificativa por qual meio? 

Sim, já foi encaminhado via e-mail a informação das justificativas que 
foram aceitas. 

 
23. Qual é o valor da Multa Eleitoral? 

O valor da multa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da 
anuidade efetivamente devida pelo profissional no mesmo ano do 
exercício que ocorreu a votação, conforme previsto na Resolução Federal. 

 
24. Se o profissional tiver apenas o débito da multa eleitoral poderá emitir 

a Certidão de Débitos? 
Somente enquanto não houver o vencimento do boleto emitido para o 
pagamento da multa. 

 


